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Oficio Notificação nº 009/2.019- GP-INER 

 

BENEFICIO PARA EMPRESAS QUE ADMITAM RECLUSOS DO SISTEMA 

CARCERÁRIO 

 

INER – Instituto Nacional Elogistica Reversa, instituição social sem fins lucrativos, 
com sede na capital de São Paulo à Av. Paula Ferreira, 1799 – Vila Bonilha – São 
Paulo – Capital – CEP 02915-100, criada nos termos dos parágrafos XVII e XVIII do 
Artigo 5º da Constituição da República do Brasil, e do artigo 16 do Decreto 678 de 
06/11/1992, e das leis 9.790/99 e 10.406/06, inscrita no CNPJ nº 08.449.117/0001-
69, representada neste ato por seu diretor presidente que a esta subscreve vem mui 
e respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nos termos regimentais desta 
casa e comissão, requerer seja avaliada e se estiver nos conformes dos objetivos 
desta comissão, distribuída para um dos deputados para que relate nossa sugestão, 
através da qual, pretendemos aprovar alteração na LEP 7.20 para permitir 

BENEFICIO PARA EMPRESAS QUE ADMITAM RECLUSOS DO SISTEMA 

CARCERÁRIO 

Manifestamos por antecipação, nosso desejo de fazer a sustentação oral quando da 

apresentação do parecer através de nosso diretor presidente Jomateleno dos Santos 

Teixeira ou quem a nossa diretoria indicar para substitui-lo.  

                                                

                                              Termos em que 

                                              São Paulo 05 de junho de 2.019 
 

                                            

 



 
“Movimento Passando o Brasil a Limpo” 

 
 

INER – Instituto 

 Nacional Elogistica Reversa  
www.institutoiner.org.br presidencia@instituroiner.org.br  

 Diretor Presidente – Jomateleno dos Santos Teixeira 

Sede administrativa: Rua Cecilia Bonilha nº 145 – São Paulo – S. Paulo  

_________________________________________________________ 

 

Sugestão Legislativa: 

 

BENEFICIO PARA EMPRESAS QUE ADMITAM RECLUSOS DO SISTEM 

CARCERÁRIO 

 

É do conhecimento de todos o número alarmante de reincidência criminal em nosso 

país é um dos maiores a nível mundial, somos sabedores também que o mercado de 

trabalho é um tanto quanto discriminatório a respeito de dar uma oportunidade para 

ex-presidiários. 

 

Entendemos também a parte do empresário no que tange a fazer suas opçõrs quando 

da contratação porem o Estado não pode se omitir a buscar uma solução que no caso 

em tela vemos que nossa sugestão legislativa possa ser esta solução. 

 

Não podemos de forma alguma obrigar a iniciativa privada a acreditar no trabalho 

de ressocialização realizado pelo Estado então não nos resta outra opção se não 

criaremos vantagens para a iniciativa privada se interessar na contratação. 

 

Não vamos também sugerir extinção deste ou daquele imposto, como também não 

podemos interferir na legislação trabalhista de nosso país, porem podemos criar 

dentro das leis já existentes contratos temporários, estágios remunerados, contratos 

de experiências delatados, e até mesmo a isenção parcial de alguns tributos por prazo 

determinado.  

 

Seja qual for a solução apresentada não deverá ultrapassar o período de um ano no 

qual acreditamos que já deu para saber se o ex-detento está ou não ressocializado. E 

dai por diante ter um tratamento igualitário aos demais funcionários, caso contrário 

estaríamos também sendo injustos com aquele que não cometerão nenhum delito. 

 

É evidente que se criarmos leis que venham a beneficiar a iniciativa privada na 

admissão de ex-detentos estamos também abrindo as portas de nosso sistema 

carcerário para que se invista em sua profissionalização e até mesmo na implantação 

de industrias a título de projeto piloto dentro dos próprios presídios, para que se 

http://www.institutoiner.org.br/
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acompanhe e prepare melhores os seus futuros empregados, quando ainda poderá 

se beneficiar do estabelecido na lei 7.210 para sua remuneração. 

 

DO PEDIDO DE APROVAÇÃO 

 

Á interessada através da presente pretende ver aprovado projeto de lei que crie 

vantagens à iniciativa privada na contratação pelo prazo de um ano de ex-detentos. 

 

Que a presente Sugestão Legislativa seja enviada para um dos deputados desta 

comissão para que o mesmo possa apresentar um relatório nos moldes regimentais. 

 

A instituição pleiteante se coloca a disposição para quando da elaboração do parecer 

técnico, participar de reuniões esclarecedoras e a final por antecipação declara ter 

interesse em fazer a sustentação oral no dia da apresentação do parecer através de 

seu presidente Jomateleno dos Santos Teixeira ou quem o mesmo indicar. 

 

A IMPORTANCIA DO EMPREGO COMO FATO RESSOCIALIZADOR  

 

SITUAÇÃO DO EX-ENCARCERADO NO MERCADO DE TRABALHO: Nenhuma vaga 

ou algumas poucas a salários precários. Quando o egresso do sistema penitenciário 

brasileiro cumpre sua pena ou consegue provar sua inocência, a vida não fica 

necessariamente fácil, principalmente no que diz respeito ao mercado de trabalho. 

 

O preconceito do empresariado, o trabalho precarizado e a baixa qualificação são 

muitas vezes as "boas-vindas" disponíveis. Programas e projetos sociais tentam 

facilitar a conquista de um emprego, mas o caminho "é muito difícil", como destaca 

João Paulo Garcia, coordenador da agência Segunda Chance. 

 

Muitas empresas não aceitam empregar nem familiares de ex-detentos,  que dirá os 

próprios ex-detentos. "O preconceito é muito grande." "Cada pessoa que a gente tira 

do crime, evita cometer um novo crime. Se cada um fizesse um pouco a sua parte… 

Se a gente não mudar e sensibilizar, a criminalidade só vai aumentar.  

 

“Em qualquer sociedade o homem precisa do trabalho para ser útil, para ter valor 

enquanto ser humano e ser social. Então é, através do trabalho, que o egresso do 

Sistema Penitenciário vislumbra a possibilidade de se ver reintegrado à sociedade, 

tendo na ocupação lícita e remunerada um instrumento capaz de despertar a sua 

autoconfiança, a sua capacidade criativa e sua força transformadora da natureza",  

 

"A maioria dos apenados que deixam o cárcere desejam refazer suas vidas de forma 

digna e honesta, porém as dificuldades são muitas, entre elas a falta de qualificação 

profissional, o preconceito, por exemplo", completa a diretora. 

 

 

Por outro lado, além da necessidade de combater uma resistência dos empresários, 

ainda é preciso lidar com a situação psicológica e emocional do ex-detento. O egresso 

sai das cadeias brasileiras muito vulnerável, pois o cárcere "mortifica", "destrói a 

pessoa, acaba com a sua identidade", explica o professor.  

 

Muito se fala sobre a necessidade também de oficinas de trabalho em penitenciárias. 

Para o professor, elas seriam importantes, sim, e ajudariam os presos, desde que 



acompanhadas por dinâmicas e reflexão. Não há, contudo, espaço físico para isto. 

"Diante da superlotação, do estado de calamidade, isso tudo que eu estou dizendo é 

um sonho irrealizável." 

 

A urgência, defende, seria "reduzir o máximo possível o nível de encarceramento", 

que já leva o país para a quarta posição entre as maiores populações carcerárias. 

Enquanto há 10 ou 15 anos a taxa de presos por habitantes no Brasil era de 80 para 

100 mil, hoje chega a 200 para 100 mil. Não é possível afirmar, acredita o professor, 

que a taxa de crescimento é gerada pelo aumento da taxa de criminalidade. É o 

aumento da taxa de encarceramento que aumenta a taxa de criminalidade, diz o 

professor.  

 

Teríamos ao nosso ver três passos enxecais a serem dados para lidar com a crise do 

sistema penitenciário e as dificuldades encontradas por ex-detentos: campanhas de 

conscientização na sociedade junto aos empresários e vantagens para que admitam 

encarcerados; trabalho efetivo junto com a população carcerária de aumento da 

autoestima e redescoberta da condição cidadã perdida no cárcere; e redução drástica 

no índice de encarceramento. "São soluções difíceis? Sim. Mas não existe solução fácil 

para problemas difíceis". 

 

 

                                                 São Paulo 05 de junho de 2.019 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 “Movimento passando o Brasil à Limpo" 


































